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Brasília, agosto de 2014.
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José Fernando da Silva [footnoteRef:1] [1:   Consultor do PNUD e SDH/PR.  Contato: jose.consultor@sdh.gov.br (81) 3439-8525 e (81) 9653-7663.  ] 

I) Considerações Iniciais

Este documento contém um conjunto de recomendações para contribuir com os estados, Distrito Federal e municípios na redação dos Planos de Atendimento Socioeducativo (2015-2024). O período guarda relação direta com a Resolução N.º 160/2013 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e a Lei Federal Nº. 12.594/2012, instituidoras do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase). A leitura articulada entre ambas aponta para a necessidade de estados, Distrito Federal e municípios elaborarem e aprovarem, até novembro de 2014, seus respectivos planos de atendimento socioeducativo.[footnoteRef:2] [2:  Importa assinalar que a Lei Federal, acima referida, traz um si um conflito quanto ao processo de elaboração dos planos estaduais e municipais. Pelo Art. 7º/§, os municípios devem elaborar seus planos no mesmo prazo (até 360 dias após o Plano Nacional), o mesmo devendo ocorrer com os estados / Distrito Federal. Entretanto, o Art.º 5º/II, da mesma lei, afirma que os municípios devem elaborar seus planos com base nos planos nacional e estadual. 
] 

Primeiramente, será apresentado e comentado a estrutura do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo: Diretrizes e Eixos Operativos para o SINASE. Em seguida, tendo presente o “Texto de subsídios para os planos estaduais de atendimento socioeducativo” (Silva, José Fernando da. SDH/PR, maio de 2014) adentrar-se-á em recomendações gerais e específicas.
Almeja-se que as recomendações e também os exemplos ilustrativos de metas municiem os estados, Distrito Federal e municípios com insumos à elaboração da redação dos planos. Destaca-se que os exemplos ilustrativos estão referenciados, especialmente, nos diálogos já estabelecidos em 20 encontros estaduais realizados sobre o processo de elaboração dos planos. Contudo, são meros exemplos, sendo de fundamental importância ter presente a realidade, com suas especificidades e os dados coletados. Nesta perspectiva, a única pretensão das contribuições é alimentar, incentivar e facilitar o processo local de elaboração dos planos. 
	Registra-se que são indispensáveis a leitura e o estudo do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo: Diretrizes e Eixos Operativos para o SINASE www.direitoshumanos.gov.br, possibilitando uma compreensão mais acurada do seu conteúdo e facilitando a redação do plano de atendimento socioeducativo local.  Também será importante a leitura e o estudo das Resoluções N.º 46/1996, 47/1996 e 119/2006 do Conanda, a Lei N.º 8.069/1990, a Lei N.º 12.594/2012 e Constituição Federal.
	
	

II) Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo: Diretrizes e Eixos Operativos para o SINASE – uma breve apresentação 
	O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) aprovou, em 18 de novembro de 2013, a Resolução N.º 160, com ações articuladas para uma década (2014-2023) nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte para os adolescentes no atendimento socioeducativos. 
	O Plano é estruturado nos seguintes capítulos:
Apresentação, com conteúdo institucional assinado pelo Conanda e a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR)
Introdução, descreve o processo de elaboração e apresenta a estrutura e conteúdo do Plano
	1. Princípios e Diretrizes, sendo 03 princípios e 19 diretrizes
	2. Marco Situacional Geral 
	    2.1. Sistemas de Justiça e Segurança
	    2.2. Atendimento Inicial Integrado
	    2.3. Atendimento em Meio Fechado
	    2.4. Atendimento em Meio Aberto
	    2.5. Recursos Humanos
	    2.6. Sistema de Informação 
3. Modelo de Gestão do Sistema Socioeducativo, com instâncias de articulação e de controle para o âmbito federal, estadual, Distrito Federal e municipal
4. Eixos Operativos – Metas, Prazos e Responsáveis 
Tabela 01: Eixos, objetivos e metas quantificadas
	Eixos
	N.º de Objetivos
	N.º de Metas

	4.1. Gestão do Sinase
	06
	24

	4.2. Qualificação do Atendimento
	05
	36

	4.3. Participação e Autonomia do Adolescente
	01
	08

	4.5. Fortalecimento dos Sistemas de Justiça e Segurança
	01
	05

	Total
	13
	73



Os objetivos e as metas devem ser alcançados na década de 2014-2023, nos seguintes períodos transcritos do Plano Nacional:
1º Período (2014 – 2015): Dois anos (compreende as implantações sugeridas neste documento, a formulação dos Planos Estaduais, Distrital, bem como a primeira avaliação nacional do SINASE). 
2º Período (2016 – 2019): Quatro anos, em conformidade com os ciclos orçamentários federal, distrital e estadual. 
3º Período (2020 – 2023): Quatro anos, em conformidade com os ciclos orçamentários federal, distrital e estadual.
III) Recomendações 
Que os planos de atendimento socioeducativo (estados, Distrito Federal e municípios) sejam elaborados dentro da perspectiva da Proteção Integral e não apenas da Proteção Especial. Nesta direção, o conteúdo deve ser permeado pelos Direitos Humanos dos adolescentes no atendimento socioeducativo (educação, saúde, assistência social, justiça, segurança, lazer, cultura, esporte, profissionalização, convivência familiar e comunitária etc.).  Este atendimento contempla:
1) Atendimento Inicial;
2) Internação Provisória;
3) Advertência;
4) Obrigação de Reparar o Dano;
5) Prestação de Serviço à Comunidade;
6) Liberdade Assistida;
7) Semiliberdade;
8) Internação em Estabelecimento Educacional;
9) Egressos da Internação.
É recomendável que o plano de atendimento socioeducativo, sempre que possível, preserve a mesma estrutura/capítulos do Plano Nacional. Esta recomendação visa facilitar a avaliação e acompanhamento da Gestão do Sistema Socioeducativo, tendo presente os artigos 18 a 27 da Lei Federal N.º 12.594/2012 no tocante a:
· Avaliações periódicas dos Planos de Atendimento Socioeducativo em intervalos de três anos;
· Avaliação da gestão (planejamento orçamentário, fluxo financeiro, articulação interinstitucional e intersetorial das políticas);
· Avaliação das entidades e dos programas;
· Avaliação dos resultados da execução do atendimento socioeducativo. 
É necessário definir o órgão executivo e gestor do Sistema Estadual/DF e Municipal para atender, respectivamente, os Art. 4º/§3º e Art. 5º/§4º da Lei Federal N.º 12.594/2012. 
Uma recomendação geral para os eixos refere-se ao ordenamento dos objetivos por macro categorias. Por exemplo, no Eixo da Qualificação do Atendimento, que sejam ordenados por direitos: educação, saúde, cultura, profissionalização, lazer, esporte, assistência social etc. No Eixo dos Sistemas de Justiça e Segurança que sejam ordenados separadamente para Justiça e Segurança. 
	


Com estas recomendações gerais, adentra-se nas específicas, sem a pretensão de esgotar o assunto.
a) Utilizar os dados coletados para escrever a redação do Marco Situacional do Atendimento Socioeducativo local (estado, Distrito Federal e município) e elaboração e definição de objetivos e metas quantitativas e qualitativas a serem contempladas nos 04 eixos Operativos. 

Eixo: Gestão do Sinase 

	Objetivos
	Metas
	Períodos
	Responsáveis
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	2º
	3º
	4º
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	




Eixo: Qualificação do Atendimento 

	Objetivos
	Metas
	Períodos
	Responsáveis

	
	
	1º
	2º
	3º
	4º
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



Eixo: Participação e Autonomia do Adolescente

	Objetivos
	Metas
	Períodos
	Responsáveis

	
	
	1º
	2º
	3º
	4º
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	





Eixo: Fortalecimento dos Sistemas de Justiça e Segurança

	Objetivos
	Metas
	Períodos
	Responsáveis

	
	
	1º
	2º
	3º
	4º
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



b) Buscar visualizar/compreender as tendências (estabilização, declínio ou aumento) no atendimento do Sistema Socioeducativo, com olhares articulados para o atendimento em meio fechado/privação da liberdade (atendimento inicial, internação provisória, semiliberdade e internação), o meio aberto (advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida) e a atenção aos egressos da internação.

c) Considerar também os relatórios de avaliação/acompanhamento do atendimento socioeducativo disponíveis em níveis municipais e estaduais (Ex.: Conselhos Tutelares, Centros de Defesa, Fórum DCA, Conselhos de Direitos, universidades) e nacionalmente (Ex.: Conanda, Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público, Conselho Nacional da Defensoria Pública), como insumos para a escrita dos Planos. 

d) Será importante analisar o perfil dos adolescentes no atendimento socioeducativo, com recorte de gênero; cor/etnia; orientação sexual. Na ausência de dados quantitativos sobre as dimensões humanas relacionadas, é recomendável que sejam realizadas reflexões/análises de como o racismo institucional, as relações de gênero e o público LGBTT repercutem e/ou são considerados dentro do atendimento socioeducativo. Também é recomendável que sejam pesquisados junto às universidades e organizações da sociedade civil estudos de cunho mais qualitativo sobre os três aspectos acima indicados.

e) Realizar oficinas sobre os dados levantados. Nestes momentos é imprescindível ter pessoas responsáveis pela coordenação e outras pelo registro das principais conclusões.

Um lembrete: as ausências de determinados dados quantitativos devem ser compreendidas/transformadas como uma informação importante para definições de objetivos e metas a serem alcançadas.   

Ou seja, caso não existam dados sobre orientação sexual dos adolescentes ou total de adolescentes que receberam medidas socioeducativas de advertência, por exemplo, será necessário definir objetivos, metas, prazos e responsáveis para que estes dados passem a ser coletados permanentemente nos primeiros anos do plano.

f) Debater e refletir sobre os Princípios e as Diretrizes do Plano Nacional e identificar quais são adequadas a realidade local, bem como elaborar outras que sejam necessárias e adequados a realidade local.

g) Que os objetivos sejam redigidos com verbos no infinitivo e com força redacional que exprima o que pretender alcançar (implementar, realizar, avaliar, desenvolver, garantir, promover, ofertar, assegurar, definir etc.).
h) Distribuir os prazos da década de 2015 – 2024 em conformidade com o ciclo orçamentário próprio:

Estados / Distrito Federal:
1º Período (2015): Último ano do atual Plano Plurianual (PPA, 2012 – 2015) e respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Leis Orçamentárias Anuais (LOA). 
O ano de 2015 é essencial para o Plano Decenal, uma vez que serão elaborados o PPA dos governos estaduais/Distrito Federal eleitos em 2014, bem como do Governo Federal.
2º Período (2016 – 2019): Relativo ao próximo PPA e respectivas LDO e LOA.
3º Período (2020 – 2023): Segundo ciclo de PPA e respectivas LDO e LOA;
4º Período (2024 – 2027): Para este período será necessário fazer os ajustes inerentes a um novo plano. 
Municípios:
1º Período (2015 - 2017): Três últimos anos do atual Plano Plurianual (PPA, 2014 – 2017) e respectivas LDO e LOA. 
2º Período (2018 – 2021): Relativo ao segundo PPA e respectivas LDO e LOA. 
3º Período (2022 – 2024): Relativo a três anos do respectivo PPA.
i) Que as metas sejam qualitativas e também quantitativas[footnoteRef:3], por exemplo:  [3:  As metas devem ser elaboradas, sempre que possível, tendo presente o diagnóstico realizado e a década de 2015-2024.] 


1) Assegurar que 100% dos adolescentes em PSC e LA sejam matriculados o Sistema de Ensino. Neste caso, é importante considerar o percentual atual de matricula para definição do prazo a ser alcançada a meta estabelecida.

2) Assegurar que 100% dos adolescentes em semiliberdade e internação sejam matriculados o Sistema de Ensino. Considerar o percentual atual de matricula para definição do prazo a ser alcançada a meta estabelecida.

3) Ampliar em 40% o total de adolescentes em cumprimento de PSC e/ou LA.

4) Municipalizar o atendimento socioeducativo de PSC e/ou LA que ainda esteja sendo executado pelo Governo do Estado.

5) Transferir para os Governos Estaduais os programas de semiliberdade e internação que ainda estejam sendo realizados no âmbito dos municípios, atendendo ao Art. 84 da Lei Federal N.º 12.594/2012.

6)  Transferir, conforme competências específicas, a execução de programas socioeducativos que ainda estejam sendo executados pelo Poder Judiciário ou Conselho Tutelar.

7) [bookmark: _GoBack]Construir 03 Unidades de Internação, tendo presente as determinações das resoluções N.º 46/1996 e N.º 119/2006 do Conanda.

8) Desativar 03 Unidades de Internação que não atendem as determinações das resoluções N.º 46/1996 e N.º 119/2006 do Conanda.

9) Promover cursos de formação continuada para todos os profissionais do atendimento socioeducativo.

10) Realizar concurso público para compor as equipes técnicas dos programas de atendimento socioeducativo de PSC e LA.

11) Realizar concursos públicos para dotar a Defensoria Pública de profissionais (defensores e equipes técnicas) que realizem a defesa jurídica dos adolescentes.

12) Realizar concurso público para dotar as equipes técnicas das varas especializadas de profissionais que deem conta dos desafios no atendimento qualificado dos adolescentes atendidos no Sistema Socioeducativo.

13) Assegurar, em cada ciclo orçamentário (PPA, LDO e LOA), o orçamento necessário a plena execução do Plano de Atendimento Socioeducativo. 

14) Elaborar e desenvolver programa de egresso do atendimento socioeducativo.

j) Que o plano tem vida jurídica própria, o que é possível com a publicação de resolução no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal ou do município. Na ausência de Diário Oficial no município é recomendável que a resolução seja publicada no estadual.


Cláudio Augusto Vieira da Silva
Coordenador Geral do SINASE
Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República
       (+ 55 61) 2025-9430/9678-2473
claudio.silva@sdh.gov.br
sitio:    www.direitoshumanos.gov.br
Endereço:  SCS B, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 
Torre "A", 8º andar – Brasília/DF - CEP: 70308-200
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